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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 19 de junho de 2017.
Ofício G. S. № 3.387/2017
Proc. SIALE/SES № 620/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 179/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 179, de 2017, de autoria do Deputado Raul Marcelo, para que preste as seguintes informações:
Considerando que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, conforme dispõe o artigo 196 da Constituição Federal;

Considerando a importância estratégica do Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS) para a população da Região Metropolitana de Sorocaba;
Considerando a atual situação de crise aguda do CHS, com o registro de falta de materiais básicos, superlotação de pacientes e, por conseguinte, dificuldades para alocá-los em leitos, questiona-se:

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Serviços de Saúde (CSS), órgão responsável desta Pasta, apresento os seguintes esclarecimentos sobre as questões formuladas:

1- Por que há relatos de muita demora para a realização de cirurgias?

Resposta: Existe um número elevado de pacientes encaminhados oriundos da Unidade Regional de Emergência – URE/CHS e do ambulatório de especialidades, sendo a prioridade para atendimentos das urgências e/ou emergências e cirurgias oncológicas.
2- Por que há relatos de falta de materiais básicos da área de ortopedia? Quais são exatamente os materiais básicos que ainda faltam no CHS?

Resposta: Considerando a atual realidade financeira, esta Gestão tem realizado um controle mais rigoroso no fornecimento dos itens para evitar desperdício. Não houve desabastecimento completo dos itens. Todos foram substituídos por materiais de igual equivalência para que os pacientes não fossem prejudicados.
3- Qual é o número de leitos para a área de ortopedia do CHS?

Resposta: São 38 leitos. 
4- Qual é o número de profissionais da área da saúde para a área de ortopedia do CHS? Favor informar detalhadamente o número de médicos (em especial, cirurgiões), enfermeiros e auxiliares de enfermagem.
Resposta: São no total: 39 Médicos Ortopedistas (habilitados a realizar cirurgias, não havendo especialidade específica de médico cirurgião ortopedista); 04 Enfermeiros; 13 Auxiliares de Enfermagem e 16 Técnicos de Enfermagem.
5- Quais são as medidas concretas que serão tomadas pela Secretaria a fim de normalizar o atendimento da área de ortopedia do CHS? Favor informar detalhadamente o cronograma para a implantação dessas medidas.
Resposta: Regulação junto aos municípios e a Central Reguladora de Vagas a fim de distribuir equitativamente entre todos os equipamentos de saúde.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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